INDICAÇÃO Nº     2033

, DE  2004 

                      INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, que determine a realização de estudos e a adoção de providências visando a instalação da 2ª Vara no Foro Distrital, bem como a criação da Comarca no município de Arujá, desanexando-a de Santa Isabel.




  JUSTIFICATIVA

                                  A Lei Complementar nº 877, de 29 de agosto de 2000, que altera a Organização e a Divisão Judiciárias do Estado, determina no seu artigo 12:

                    ..... “Fica criada a 2ª Vara para o Foro Distrital de Arujá, da Comarca de Santa Isabel, passando a atual a denominar-se 1ª Vara, classificada em segunda entrância.


                                              Parágrafo único - A Vara criada por este artigo terá competência cumulativa, civil e criminal, cabendo à 1ª Vara, o Serviço do Júri e à 2ª Vara, a jurisdição da Infância e da Juventude e, a cada qual, a corregedoria de sua própria serventia”. 

                               A presente propositura tem por finalidade indicar ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça a adoção de providências visando a instalação da 2ª Vara para o Foro Distrital de Arujá, bem como sua elevação à condição de Comarca.

                              Cuida-se de medida indispensável, de grande relevância, reclamada pelos cidadãos de Arujá e Santa Isabel em geral, e, pelos operadores do Direito que atuam naquele Foro e Comarca, em particular.

                              São notórios os esforços — mais do que isso, as ações concretas — do Egrégio Tribunal de Justiça a fim de dotar todas as Comarcas do Estado da estrutura e do pessoal necessários para que o Poder Judiciário paulista possa exercer célere e plenamente suas nobilíssimas funções.

                               Exatamente por essa razão, e tendo em consideração os benefícios que a implantação da medida ora sugerida trará para a prestação jurisdicional na Comarca de Santa Isabel e no Foro Distrital de Arujá, estamos certos de que será levada a cabo com a máxima brevidade possível. 




  Cabe ressaltar que tramitam pela 1ª Vara do Foro Distrital de Arujá, cerca de 40 mil processos, sobrecarregando sobremaneira os trabalhos daquele Juízo e, é de se destacar que a Prefeitura daquele município já colocou um prédio anexo ao Fórum para instalação da 2ª Vara Distrital.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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